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INDICAÇÃO N.º 313/2015. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 

OBJETIVEM COM A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE DO BAIRRO RECANTO DO BOSQUE E JUPIARA. 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 

cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 

Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 05 de outubro de 2015. 

 
 
 
 

FRANCISCO SILVIO PERREIRA CRUZ 
Vereador 

 

 

  
JUSCELINO NEVES DE SOUSA                                   CICERO ALVES DO SANTOS 
                Vereador                                                                               Vereador 
 
 
 
 
ALAENE F. FERNANDES COSTA                                    WELSOM PAULO DA SILVA                                                                                                                                                                                   

Vereadora                                                                               Vereador 
                                                             

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 

neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 

reforma da Unidade Básica de Saúde do Bairro Recanto do Bosque e Jupiara. 
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 A Unidade de Saúde, necessita que seja autorizado uma reforma geral. 

Pois é uma questão de saúde pública, sobretudo, representa a segurança das pessoas 

que utilizam diariamente esses espaços, além disso, é necessário que o Poder Público 

disponibilize ambientes confortáveis para que seus servidores possam exercer suas 

funções laborais com uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente 

harmonioso para a comunidade. A vida e a saúde são os direitos mais elementares do 

ser humano, pressupostos da existência dos demais direitos, razão pela qual merecem 

especial cuidado.  
 
 
Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


